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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2025 

 

Processo Administrativo nº: 1035/2025 

Credenciamento nº: 001/2025 

Contratante: Câmara Municipal de Américo Brasiliense 

Contratada: Verocheque Refeições LTDA 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E GERENCIAMENTO 

DE VALE-ALIMENTAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento de contrato de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO 

BRASILIENSE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 50.513,589/0001-08, com 

sede na Rua Manoel Borba, Nº 298 - Centro, Américo Brasiliense - SP, CEP: 14820-003, Estado de 

São Paulo, neste ato representada por seu Presidente,  Sr. Maicon Rios de Souza, brasileiro, inscrito 

no RG sob o nº xxx.xxx.861-5 e no CPF nº xxx.xxx.278-30, ora designada como CONTRATANTE 

e de outro lado a empresa Verocheque Refeições LTDA sediada na  Avenida Presidente Vargas - 

Jardim Santa Angela, na cidade de Ribeirão Preto/SP, CEP 14.020-525, inscrita no CNPJ nº 

06.344.497/0001-41, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por Nicolas 

Teixeira Veronezi, portador do CPF nº xxx.xxx.008-26 e RG nº xx.xxx.073-3, com domicilio 

profissional na sede da empresa, e-mail institucional: contato@verocard.com.br, em observância e 

atendimento ao Processo Administrativo nº 1035/2025 que deu origem ao Credenciamento 01/2025 

com subordinação à Lei Federal n.º 14.133 e demais alterações introduzidas pela legislação 

superveniente, vigente e aplicável à espécie, têm entre si justo e acordado o presente contrato, 

mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviço de fornecimento, gerenciamento, implementação e administração de vale-alimentação, 

por meio de cartão eletrônico/magnético ou cartão eletrônico multibenefícios, com chip de 

segurança e senha individual, conforme especificações contidas no Anexo I A - Termo de 

Referência. 

 

1.2 - A despesa total deste credenciamento onerará os recursos orçamentários e financeiros 

classificados sob a dotação:  

 

Ficha: 12 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Unidade: 010.102 – Secretaria da Câmara 

Funcional prog. : 01.031.0002.2001.0000 – Execução de Serviços Legislativo 

Natureza da despesa: 3.3.90.39.42 – Auxílio alimentação 
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1.3 - No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria, 

consignada no respectivo orçamento, ficando a Câmara obrigada a apresentar, no início de cada 

exercício, a respectiva Nota de Empenho estimada e, havendo necessidade, a emitir Nota de 

Empenho complementar, respeitadas as mesmas classificações orçamentárias. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

 

2.1 - O contrato terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua 

assinatura, conforme art. 106 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado até o limite disposto no 

art. 107 do mesmo diploma legal. 

  

2.2 - A Administração tem a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 

créditos orçamentários para a sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

 

2.3 – Poderá ocorrer a extinção do contrato, antes do prazo previsto no item 2.1, caso, 

posteriormente à assinatura deste instrumento, não mais subsista demanda de usuários pela 

utilização dos serviços oferecidos pela Contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 

3.1 – Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a Contratante pagará à Contratada, a 

título de Taxa de Administração, o montante equivalente a 0,00% (zero por cento) calculado sobre o 

valor total do benefício disponibilizado aos servidores da Contratante no mês de referência. 

 

3.1.1 - O valor global estimado geral para pagamento de benefícios alimentares é de 

R$ 96.530,52 (noventa e seis mil e quinhentos e trinta reais e cinquenta e dois centavos), que 

corresponde ao valor total estimado dos créditos alimentares, para o período de 12 (doze) meses, 

considerando o total de servidores da Contratante. 

 

3.1.2 – A Contratada receberá, mensalmente, somente o quantitativo referente ao valor dos 

benefícios, multiplicado pelo número de servidores aderentes aos serviços prestados pela 

Contratada, conforme o pedido mensal realizado pela fiscalização do contrato. 

 

3.1.3 – O valor unitário mensal do benefício é estipulado em Resolução vigente da Câmara 

Municipal de Américo Brasiliense sobre o tema, atualmente, Resolução 001/2014.. 

 

3.1.4 – As alterações legais nos valores dos benefícios dos servidores, bem como os aumentos 

ou diminuições da quantidade de servidores aderentes, durante a vigência do contrato, não 

implicarão aumento ou redução de quantitativo, para fins dos limites quantitativos do artigo 125 da 

Lei 14.133/21. 

 

3.1.4.1 – O Setor de Pessoal da Contratante informará mensalmente à Contratada o número de 
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beneficiários dos serviços deste contrato, no mês de referência, para fins de disponibilização dos 

créditos alimentares e remanejamento dos valores empenhados, considerando o valor global 

estimado. 

 

3.1.4.2 – Em decorrência de possíveis variações do número de servidores aderentes aos serviços 

prestados pela Contratada, ao longo da vigência deste ajuste, os valores devidos à Contratada, pela 

disponibilização dos créditos alimentares, poderão sofrer alteração a cada mês, devendo ser 

observado o disposto no item 3.1.4.1. 

 

3.2 – Como a empresa receberá apenas os valores efetivamente repassados aos cartões e o 

contrato prescinde de remuneração específica, paga pela Administração (contrato sem ônus para a 

Contratante), estão incluídos nos serviços prestados pela Contratada todos os custos operacionais, 

tributos, encargos e quaisquer outras despesas diretas e indiretas, que, eventualmente, possam 

incidir sobre o objeto contratual, não cabendo à Contratada pleitear nenhum valor adicional. 

 

3.3 – Não poderão ser cobradas tarifas para emissão, entrega, estorno ou recarga de cartões 

alimentação ou refeição. 

 

3.4 – A alteração do valor global estimado dos benefícios alimentares poderá ser feita 

unilateralmente pela Contratante, observando-se os limites previstos na Lei 14.133/2021 ou de lei 

que vier a substituí-la, não se aplicando tais limites no caso de reajuste do valor dos benefícios de 

alimentação dos servidores da Contratante ou no caso de flutuações no número de servidores 

vinculados ao Contrato. 

 

3.4.1 – A quantidade estimada de beneficiários, o valor mensal do benefício, o valor total 

mensal estimado e o valor total estimado dos benefícios poderão sofrer variação ao longo da 

vigência do contrato, em função de necessidades da Câmara Municipal de Américo Brasiliense, 

sobretudo por alterações legais nos valores dos benefícios dos servidores e alteração do número de 

servidores aderentes/usuários do presente contrato, sendo que tais alterações não representarão 

modificação nas condições contratuais. 

 

3.5 - É vedado o repasse de valores, em duplicidade, para um mesmo beneficiário, 

relativamente a um mesmo período gerador de direito ao pagamento, em contratos decorrentes do 

Edital de Credenciamento, estando o contrato sujeito ao limite total de quantitativo dos servidores 

beneficiários da Contratante. 

 

3.6. O valor mensal do vale-alimentação será reajustado será reajustado conforme índice definido 

por lei municipal específica. 

 

3.7.  A alteração dos valores estimados do contrato ocorrerá por meio de Termo de Apostilamento. 

 

3.8. O valor do percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável durante a 

vigência do contrato e suas possíveis prorrogações. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1 - Os serviços serão prestados mediante execução indireta, sob o regime de empreitada por 

preço unitário. 

 

4.2 – A Contratada dará início à execução do ajuste na data de emissão da respectiva Ordem 

de Serviço. 

 

4.3 – Após a assinatura do ajuste, o Setor de Pessoal enviará a listagem com os dados de 

todos os servidores que aderirem ao produto. A Contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, a contar da data do envio da referida listagem, para entregar os cartões na Câmara Municipal 

de Américo Brasiliense. 

 

4.3.1 – A Contratada deverá fornecer segunda via dos cartões em caso de perda, furto, roubo, 

extravio ou desgaste natural, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem ônus à Contratante ou ao 

beneficiário. 

 

4.4 – A Contratada não poderá subcontratar, total ou parcialmente, os serviços do presente 

objeto. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1 - Além das obrigações previstas nos demais anexos do edital, em especial no Anexo I – 

Termo de Referência, a Contratada deverá: 

 

5.1.1 - Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no momento da contratação, 

apresentando sempre que exigidos, os comprovantes de regularidade fiscal, previdenciária e 

trabalhista; 

 

5.1.2 – Qualquer alteração nos atos constitutivos da empresa ou revogação/alteração de poderes 

de mandatários deverá ser comunicada à Contratante em até 05 dias úteis, sob pena de aplicação de 

penalidades. 

 

5.1.3 – Emitir carta de preposição indicando o profissional que representará a Contratada ou 

documento que ratifique o próprio representante legal da empresa na representação e 

acompanhamento próximo da execução do objeto do contrato. 

 

5.1.3.1 - A indicação do preposto ou ratificação do representante legal da empresa para 

acompanhar a execução do contrato, visa à comunicação entre a Contratada e o representante da 

Contratante, durante a execução dos serviços. Esse preposto terá como missão garantir o bom 

andamento dos serviços, tomar providências pertinentes às não conformidades detectadas e prestar 

todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obriga a 

atender. Deverá comparecer à Contratante em dia, horário e frequência preestabelecida com o Fiscal 
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do Contrato, e ainda quando houver solicitação emergencial; 

 

5.1.3.2 – A carta de preposição deverá ser assinada por quem concede e por quem recebe os 

poderes de representação da empresa, demonstrando que o preposto está anuindo à 

responsabilidade. 

 

5.1.3.3 – O documento de ratificação da representação deverá ser assinado pelo representante da 

empresa, conforme contrato/estatuto social da empresa ou pelo titular do CNPJ no caso de “MEI”. 

 

5.1.3.4 – Na carta de preposição ou documento de ratificação de representação deve constar o e-

mail e telefone de contato do representante da empresa. 

 

5.1.4 – Responder, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 

da comunicação, as reclamações dos usuários a respeito da não aceitação dos cartões ou dos 

serviços oferecidos pelos estabelecimentos credenciados, esclarecendo as medidas administrativas 

que serão tomadas para sanar os problemas. 

 

5.1.5. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1 – Além das Obrigações previstas nos demais anexos do edital, em especial no Anexo I – 

Termo de Referência, a Contratante deverá: 

 

6.1.1 - Comunicar à Contratada, imediatamente, quaisquer falhas ocorridas na execução do 

contrato; 

 

6.1.2 - Sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, 

sempre que essa medida se tornar necessária; 

 

6.1.3 - Impugnar os trabalhos que não forem feitos a contento, ficando a CONTRATADA 

obrigada a refazê-los, sem ônus para a CONTRATANTE; 

 

6.1.4 - Aplicar à Contratada, quando cabíveis, as penalidades regulamentares, contratuais e 

legais; 

 

6.1.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, relacionados ao serviço; 
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6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

6.1.6.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

6.1.7. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA MEDIÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

7.1. -  A  nota  fiscal  de  serviços  deverá  ser  enviada  para  a  Contratante  no  e-mail: 

contabilidade@camaraamericobrasiliense.sp.gov.br. 

 

7.2. - O recebimento definitivo ocorrerá mediante aceite na Nota Fiscal. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

 

8.1. - A Contratada deverá enviar, junto com a nota fiscal, a seguinte documentação válida e 

atualizada: 

 

a) a Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 

b) a Certidão Negativa de Débitos perante a Fazenda Municipal competente; 

 

c) o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

 

d) a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

8.1.1. - Caso a CONTRATADA não apresente as certidões ou as mesmas apresentem 

apontamentos e não seja providenciada a sua regularização, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento da notificação, a qual será feita por e-mail, poderá sofrer a penalidade 

discriminada na cláusula décima, item 10.1.2.2; 

 

8.1.2 - Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas. 

 

8.1.3 – A Contratada deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento 

(matriz ou filial) através do qual executará o contrato. 

 

8.1.4 - É vedada a mescla de documentos de regularidade fiscal e trabalhista de 

estabelecimentos diversos, exceto prova de regularidade para com a Fazenda Federal, para com o 
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Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e para com a Justiça do Trabalho (CNDT), caso a 

sede realize o recolhimento desses tributos de forma centralizada. 

8.2 - A Nota Fiscal não aprovada será devolvida à Contratada para as necessárias correções, 

com as informações que motivaram a sua rejeição e, a partir da reapresentação da Nota Fiscal 

correta, se reiniciará a contagem do prazo estabelecido no item 8.1. 

  

8.3 - A Nota Fiscal referente aos serviços prestados no mês deverá ser enviada até o último 

dia útil do mês respectivo para o email contabilidade@camaraamericobrasiliense.sp.gov.br, a fim de 

que o pagamento seja realizado até o 5º dia útil do mês subsequente.  

 

8.4.  - Após ateste da Nota Fiscal recebida em conformidade com o item anterior, a Câmara 

Municipal de Américo Brasiliense providenciará o pagamento até o 5º dia útil do mês subsequente. 

Consigne-se que serão respeitados os estágios da despesa pública, nos termos dos arts. 62 e 63 da 

Lei 4.320/64 – empenho, liquidação e pagamento -. 

 

8.4 - Pelo atraso injustificado do pagamento, por parte da Contratante, incidirá sobre o valor 

em atraso, a partir do dia posterior à data do vencimento e pro-rata tempore, correção monetária 

pelo IPCA(IBGE), bem como juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a 

caderneta de poupança. 

 

8.5 – Pelo fornecimento do benefício na modalidade alimentação, a Contratante pagará 

mensalmente à Contratada o valor dos créditos a serem depositados nos cartões dos servidores. 

 

8.6 – Os valores dos créditos disponibilizados poderão variar mensalmente devido à inclusão 

ou exclusão de servidores. 

 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

9.1 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

 

9.1.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

 

9.1.2 - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

 

9.1.3 - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

 

9.1.3.1 – No caso de fusão, cisão ou incorporação da Contratada, e desde que a Contratante seja 

comunicada imediatamente após a referida operação societária, a Contratante, facultativamente, 

poderá optar por não rescindir o presente contrato, desde que tal mudança: 

a) haja justificado interesse público que autorize tal manutenção; e 
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b) não prejudique a execução do contrato. 

 

9.1.4 - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado; 

  

9.1.5 - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

 

9.1.6 - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade Contratante; 

 

9.1.7 - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz. 

 

9.2 - A extinção do contrato poderá ser: 

 

9.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 

9.2.2 - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 

9.2.3 - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

9.2.4 – Por perda de credenciamento (condições de credenciamento) ou pedido de 

descredenciamento da Contratada. 

 

9.2.4.1 – O contrato somente será extinto quando todos os servidores usuários do presente 

contrato forem completamente migrados para outras empresas Contratadas pela Contratante para 

prestação do mesmo objeto deste contrato. 

 

9.2.4.1.1 – Compreende-se por completa migração quando todos os servidores usuários deste 

contrato receberem o primeiro pagamento dos benefícios por intermédio de outra empresa 

Contratada pela Contratante e outro contrato. 

 

9.2.4.1.2 – O beneficiário poderá usar o cartão até a finalização do saldo existente, ainda que já 

extinto o contrato, conforme o item 5.7 do Termo de Referência. 

9.3 - A extinção por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará: 

 

9.3.1 – a cobrança administrativa ou judicial de importâncias que a qualquer título lhe forem 

devidas pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

 

10.1 - Por descumprimento de cláusulas contratuais ou pela inexecução total ou parcial do 

Contrato, a Contratada poderá, após a apreciação de defesa prévia, sofrer as seguintes penalidades, 

de acordo com a gravidade da falta (Art. 156 da Lei 14.133/21): 

 

10.1.1 - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as 

quais tenha a Contratada concorrido diretamente; 

 

10.1.2 - Multa, nas seguintes situações: 

 

10.1.2.1 – de 0,1% (um décimo por cento), incidente sobre o primeiro pagamento mensal que a 

Contratada teria direito, por dia de atraso em realizar a entrega inicial dos cartões (item 4.3), até o 

15º (décimo quinto) dia corrido de atraso, após o que, a critério da Contratante, poderá ser 

promovida a rescisão do ajuste e o descredenciamento da Contratada; 

 

10.1.2.1.1 – para atrasos nas entregas da segunda via dos cartões (item 4.3.1) será considerado o 

regramento do subitem anterior, tendo como base para o valor da multa o último valor recebido pela 

Contratada, no mês antecedente à ocorrência; 

 

10.1.2.2 - de 0,1% (um décimo por cento), incidente sobre o último valor recebido pela 

Contratada, no mês antecedente à ocorrência, no caso de descumprimento da cláusula 8.1.1.1. No 

caso de reincidência, poderá ser promovida a rescisão do ajuste e o descredenciamento da 

Contratada. 

 

10.1.2.3 – de 0,01% (um centésimo por cento) incidente sobre o último valor recebido pela 

Contratada, no mês antecedente à ocorrência, por dia de atraso, caso não cumpra o prazo previsto 

no item 5.1.4, até o 15º dia corrido de atraso, após o que, a critério da Contratante, poderá ser 

promovida a rescisão do ajuste e o descredenciamento da Contratada; 

 

10.1.2.4 - de 0,5% (cinco décimos por cento), incidentes sobre o primeiro pagamento mensal que 

a Contratada teria direito, caso o documento seja apresentado no início do contrato, ou incidentes 

sobre o último valor recebido pela Contratada, no mês antecedente à ocorrência, caso o documento 

seja apresentado posteriormente, sem prejuízo do descredenciamento da Contratada e da aplicação 

da penalidade do item 10.1.4 (inidoneidade), no caso de apresentação de documento falso ou de 

conteúdo falso (falsidade ideológica). 

 

10.1.2.4.1 - Caso seja comprovada a idoneidade da documentação originalmente apresentada, será 

afastada a penalidade do item 10.1.2.4. 

  

10.1.2.4.2 – Caso a empresa comprove não ter havido dolo na apresentação da documentação falsa e 

reapresente documentação idônea no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, poderá ser aplicada apenas a 

penalidade de multa, sem cumular a rescisão do contrato, o descredenciamento e aplicação da 
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penalidade de inidoneidade. 

 

10.1.2.5 - de até 5% (cinco por cento), incidentes sobre o último valor recebido pela Contratada, 

no mês antecedente à ocorrência, por descumprimento de qualquer exigência disposta no Termo de 

Referência, no contrato ou na lei, não abarcada por outra penalidade mais específica. No caso de 

reincidência, poderá ser promovida a rescisão do ajuste e o descredenciamento da Contratada. 

 

10.1.2.6 – de 0,01% (um centésimo por cento) incidente sobre o último valor recebido pela 

Contratada, no mês antecedente à ocorrência, caso a Contratada não mantenha a rede mínima de 

estabelecimentos credenciados, de acordo com o exigido no Termo de Referência. No mês seguinte 

ao descumprimento, se ainda não houver o restabelecimento da rede credenciada mínima, poderá 

ocorrer a rescisão do ajuste e o descredenciamento da Contratada, sem prejuízo da aplicação da 

multa compensatória do item 10.1.2.8. 

 

10.1.2.7 – de 0,1% (um décimo por cento) incidente sobre o primeiro pagamento mensal que a 

Contratada teria direito, caso o atraso ocorra no início do contrato, ou incidente sobre o último valor 

recebido pela Contratada, no mês antecedente à ocorrência, caso o atraso ocorra posteriormente, 

caso a Contratada não disponibilize os créditos para os beneficiários na data informada pela 

Fiscalização, até o 15º (décimo quinto) dia corrido de atraso. Após esse prazo, caso a Contratada 

ainda esteja em mora, poderá ocorrer a rescisão do ajuste e o descredenciamento da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação da multa compensatória do item 10.1.2.8. 

 

10.1.2.8 - Em caso de rescisão do Contrato pela Contratante, decorrente do que prevê os subitens 

10.1.2.1, 10.1.2.2, 10.1.2.3, 10.1.2.4, 10.1.2.5, 10.1.2.6 e 10.1.2.7, ou de qualquer descumprimento 

de outra obrigação da contratada, será aplicada, garantida a defesa prévia, multa de até 30% (trinta 

por cento) incidente sobre o primeiro pagamento mensal que a Contratada teria direito, caso o 

descumprimento ocorra no início do contrato, ou incidente sobre o último valor recebido pela 

Contratada, no mês antecedente à ocorrência, caso o descumprimento ocorra posteriormente, de 

acordo com a gravidade da infração. 

 

10.1.3 – Impedimento de licitar e contratar com o Município no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do Município de Américo Brasiliense, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

10.1.3.1 - Nos casos de declaração de impedimento, a empresa penalizada poderá, decorrido o 

prazo de 01 (um) ano da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir a contratante pelos prejuízos resultantes e 

desde que cessados os motivos determinantes da punição. 

 

10.1.4 – declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

10.1.4.1 - Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, decorrido o 

prazo de 03 (dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir a contratante pelos prejuízos 

resultantes e desde que cessados os motivos determinantes da punição. 
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10.2 – No caso de reincidência da conduta tipificada nos itens “10.1.2.1, 10.1.2.2, 10.1.2.3, 

10.1.2.6 e 10.1.2.7”, a Contratante poderá, a seu critério, não optar pela rescisão do contrato, 

hipótese em que deverá multiplicar o percentual de multa previsto, pelo número de infrações 

cometidas. 

 

10.3 - As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou 

judicialmente. 

 

10.4 - As penalidades previstas nos subitens 10.1.1, 10.1.3 e 10.1.4 poderão ser aplicadas com 

as multas previstas no subitem 10.1.2. 

 

10.5 - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não 

eximindo a Contratada de reparar os prejuízos que seu ato venha acarretar ao Contratante. 

 

10.5.1 - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 

correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de 

caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de 

força maior, verifica-se no fato necessário, cujo efeito não era possível evitar, ou impedir, nos 

termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil. 

 

10.6 - Na aplicação de quaisquer sanções previstas na Legislação, serão garantidos à 

Contratada o contraditório e a ampla defesa. 

 

10.6.1 – A Contratante poderá, a seu critério, considerar a gravidade da infração, os antecedentes 

da empresa, a conduta da Contratada e de seu preposto na solução de problemas apontados pelos 

fiscais do contrato, para evocar os princípios da razoabilidade e proporcionalidade nas apurações e 

aplicações das penalidades estipuladas neste contrato, nos casos em que as sanções se mostrem 

desproporcionalmente gravosas à Contratada se comparadas aos prejuízos que esta causou à 

Contratante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

11.1 - 6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

A contratada deverá, no prazo máximo de 05 dias, responder questionamentos, apontamentos, 
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solicitações e soluções de falhas identificadas e notificadas pela Câmara Municipal de Américo 

Brasiliense/SP.  

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Preposto  

11.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

11.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

11.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

12.1 - O presente contrato é celebrado com base no “Edital de Credenciamento nº 01/2025, 

homologado pelo Exmo. Sr. Presidente da Contratante conforme art. 74, IV da Lei 14.133/2021, 

sujeitando-se os Contratantes às normas da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

12.2 - Integram o presente contrato a proposta da Contratada, o Termo de Referência e todos 

os atos e termos referentes ao Processo Administrativo n° 1035/2025, em especial, os anexos do 

Edital de Credenciamento nº 01/2025. 

 

12.3. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 

13.1 - As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 

de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - 

LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

 

13.1.1 - O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para 

propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

 

13.2 - A Contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 

informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas 

alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento 

contratual. 

 

13.2.1 - A Contratada não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a 

que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento 

contratual. 

 

13.2.2 - Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 

consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia 

aprovação do Contratante, responsabilizando-se a Contratada pela obtenção e gestão. 

 

13.3 - A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a 

promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais 

e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos 

acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma 

de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do 

contrato ou a Contratante está exposta. 

 

13.3.1 - A critério da Contratante, a Contratada poderá ser provocada a colaborar na elaboração 

do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste 

contrato, no tocante a dados pessoais. 

 

13.4 - A Contratada deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, 

assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a 

qualquer tempo. 

 

13.4.1 - A Contratada deverá permitir a realização de auditorias da Contratante e disponibilizar 

toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à 

sistemática de proteção de dados. 

 

13.4.2 - A Contratada deverá apresentar à Contratante, sempre que solicitado, toda e qualquer 
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informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança 

especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como 

os demais dispositivos legais aplicáveis. 

 

13.5 - A Contratada se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 

consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou 

conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 

confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a 

confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter permanente 

para exibição à Contratante, mediante solicitação. 

 

13.5.1 - A Contratada deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos 

sistemas, informações e recursos da Contratante, em caso de desligamento de funcionário das 

atividades inerentes à execução do presente Contrato. 

 

13.6 - A Contratada não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 

por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

 

13.6.1 - Caso autorizada transmissão de dados pela Contratada a terceiros, as informações 

fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da 

execução do instrumento contratual. 

 

13.7 - A Contratada deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente 

ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, 

bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar 

eventuais danos aos titulares dos dados. 

 

13.8 - A Contratada deverá comunicar formalmente e de imediato à Contratante a ocorrência 

de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano 

potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou 

inspeções. 

 

13.8.1 - A comunicação acima mencionada não eximirá a Contratada das obrigações, e/ou 

sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 

13.9 - Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 

Contratada interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pela Contratante e, em 

no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este, eliminará 

completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital 

ou físico), salvo quando a Contratada tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação 

legal. 

 

13.10 - A Contratada ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e 
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qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional 

decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pela Contratante para as 

finalidades pretendidas neste contrato. 

 

13.11 - A Contratada ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, 

morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas 

obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pela Contratante. 

 

13.11.1 - Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, 

Capítulo VI da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

14.1 - A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente contrato no Site Oficial da 

Câmara Municipal e de seu respectivo extrato no Diário Oficial do Legislativo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento, fica eleito o Foro da 

Comarca de Américo Brasiliense, por mais privilegiado que outros sejam. 

 

15.2. - Será considerada como data de assinatura do presente instrumento contratual, a data em 

que o último representante de uma das PARTES, qualificada no preâmbulo, assinar o contrato. 

 

15.3 - E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento, assinado 

digitalmente. 

 

Américo Brasiliense, 2025. 

 

 

 Câmara Municipal de Américo Brasiliense 

      CONTRATANTE  

 

 

 

Verocheque Refeições LTDA 

CONTRATADA  

 

NICOLAS TEIXEIRA 
VERONEZI:225748008
26

Assinado de forma digital por 
NICOLAS TEIXEIRA 
VERONEZI:22574800826 
Dados: 2025.10.15 14:25:55 -03'00'

MAICON RIOS 
DE SOUZA

Assinado de forma digital por 
MAICON RIOS DE SOUZA 
Dados: 2025.10.15 15:02:58 
-03'00'
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ANEXO IV 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE - SP  

CONTRATADO:  

 

  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade 

com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Américo Brasiliense/SP, 2025 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: MAICON RIOS DE SOUZA   

Cargo: Presidente   

CPF: xxx.xxx.278-30 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: MAICON RIOS DE SOUZA   

Cargo: Presidente   

CPF: xxx.xxx.278-30 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: MAICON RIOS DE SOUZA   

Cargo: Presidente   

CPF: xxx.xxx.278-30 

  

Pela contratada: 

Nome: NICOLAS TEIXEIRA VERONEZI   

Cargo: Sócio Representante   

CPF: xxx.xxx.008-26 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: MAICON RIOS DE SOUZA   

Cargo: Presidente   

CPF:  xxx.xxx.278-30 

 

 

NICOLAS TEIXEIRA 
VERONEZI:225748008
26

Assinado de forma digital por 
NICOLAS TEIXEIRA 
VERONEZI:22574800826 
Dados: 2025.10.15 14:08:45 -03'00'

MAICON RIOS DE 
SOUZA

Assinado de forma digital por 
MAICON RIOS DE SOUZA 
Dados: 2025.10.15 15:23:31 -03'00'

http://www.americobrasiliense.sp.leg.br/

